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INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO - IMR

1. DEFINICAO
1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliacdo da qualidade dos servicos, identificando
indicadores, metas, mecanismos de calculo, forma de acompanhamento e adequacdes de
pagamento por eventual ndo atendimento das metas estabelecidas.
2. INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO
2.1. Os servicos da CONTRATADA seréo avaliados por meio de 8 atividades (indicadores
minimos de desempenho):
2.1.1.Indicador 1 — Qualidade dos servi¢cos prestados (avaliacdo dos requisitantes dos
agendamentos das viagens)
2.1.2.Indicador 2 — Qualidade dos servigcos prestados (avaliacdo da fiscalizagao técnica)
2.1.3.Indicador 3 — Pagamento de salarios dentro do prazo legal
2.1.4.Indicador 4 — Pagamento da diaria e meia-diaria dentro do prazo
2.1.5.Indicador 5 — Pagamento de auxilio-alimentag&o dentro do prazo legal
2.1.6.Indicador 6 — Substituicdo do profissional ausente/faltoso dentro do prazo
2.1.7.Indicador 7 — Fornecimento dos uniformes conforme especificagcbes, dentro do prazo
estipulado
2.1.8.Indicador 8 — Cumprimento de obriga¢fes contratuais relativas a salde e seguranca no
trabalho - SST
2.1.9.Indicador 9 — Cumprimento de outras obriga¢cfes contratuais
2.2. Aos indicadores seréo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas
tabelas abaixo.
2.2.1.Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade.
Essa diferenca esta relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos
Servicos.
2.2.2.A pontuacéo final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre 20 (vinte) e
100 (cem), correspondentes respectivamente as situa¢des de servigo desprovido de
gualidade e servico com qualidade elevada.
2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, 0s critérios e os mecanismos de
célculo da pontuacgéo de qualidade.
Indicador 1 — Qualidade dos servigos prestados (avaliacdo dos passageiros e/ou
requisitantes das viagens)
ITEM DESCRICAO
Einali Garantir uma boa execucao contratual no tocante a qualidade global na
inalidade

prestacéo do servico, sob a perspectiva do passageiro.

Nivel excelente de qualidade (Média das avaliag6es dos agendamentos acima

Meta a cumprir |de 4,50, em que 5,00 é o nivel maximo), durante o més a que se refere a

medicao.

Pela avaliacdo do usuério do servico (passageiro). Ao final da sua viagem, o

Instrumento de | passageiro avaliara o servigo que Ihe foi prestado. Sera adotada uma escala de
medicao 0 (zero) a 5 (cinco), onde O (zero) representa 0 extremo negativo (ex: totalmente

insatisfeito) e 5 (cinco) representa o extremo positivo (ex: totalmente satisfeito).

Forma de

acompanhamen | Pessoal, pela fiscalizacédo técnica da contratacéo

to




Periodicidade

Por evento (viagem), com afericdo da média das avaliacGes das viagens
realizadas no més a que se refere a medicao.

Mecanismo de
calculo

Verificacdo da média da avaliacdo das viagens realizadas no més.

Ao final de cada viagem, o usuario que utilizou este servico devera avaliar o
servico, com 1 a 5 estrelas.

Para calcular a média da avaliacdo das viagens no més, é necessario dividir o
somatério das avaliacdes das viagens realizadas no més pela quantidade destas
viagens.

Por exemplo, se tivermos 33 agendamentos com avaliacdo registrada e o valor
total da pontuacé@o desses agendamentos for 126 pontos, a média sera 3,82
(126/33). Portanto, esta média implica na atribuicdo de 18 pontos para este
indicador do IMR.

Inicio de . : . ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestagéo do servico

5,00 = Média das avaliagdes das viagens = 4,50 fica atribuido 20 pontos
Pontuacédo 4,50 > Média das avaliagdes das viagens = 4,00 fica atribuido 19 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

4,00 > Média das avaliagdes das viagens
3,75 > Média das avaliagbes das viagens
3,50 > Média das avaliagbes das viagens
3,25 > Média das avaliagbes das viagens

= 3,75, fica atribuido 18 pontos
= 3,50 fica atribuido 17 pontos
= 3,25 fica atribuido 13 pontos
= 3,00 fica atribuido 12 pontos

pagamento 3,00 > Média das avaliagbes das viagens = 2,75 fica atribuido 7 pontos
2,75 > Média das avaliacdes das viagens, fica atribuido 4 pontos

Sancdes Ver item 3.2
O presente indicador sera elaborado com base nas respostas (avaliagcdes)
encaminhadas pelos requisitantes dos servi¢os, as quais foram coletadas por

Observacéao meio de consultas realizadas pelo setor responséavel pela execucao das
atividades, utilizando como ferramenta de comunicacéo o e-mail ou outro meio
eletrénico.

p 2,5 0u 1,25, em funcado da realizacdo da avaliacéo do(s) prestador(es) de

eso do X . . ~ ~ )
Indicador servi¢co. Assim, o peso sera 2,5 (no més em que néao for realizada esta

avaliacéo) e 1,25 (no més em que for realizada).

Indicador 2 — Qualidade dos servi¢os prestados (avaliacdo da fiscalizag&o técnica)

ITEM

DESCRIGCAO

Finalidade

Garantir uma boa execucédo contratual no tocante a qualidade global na
prestacao do servico, sob a perspectiva do fiscal técnico.

Meta a cumprir

Nivel excelente de qualidade (Média das avaliagcdes dos prestadores acima de
90, em que 100 é o nivel maximo), durante o més a que se refere a medicao.

Instrumento de

Pela avaliacdo do usuério do servico (fiscal técnico). Na periodicidade
estabelecida, o fiscal técnico preenchera a planilha de Avaliagdo do Prestador
de Servico (item 2.4) para cada prestador vinculado ao contrato. Ao final do

EEIEED preenchimento, sera atribuida uma nota de 0 (zero) a 100 (cem), onde 100
(cem) representa a avaliacdo maxima para o prestador.

Forma de

acompanhamen | Pessoal, pela fiscalizagdo técnica da contratacéo

to

Periodicidade

Pelo menos uma vez por ano




Mecanismo de
calculo

Verificacdo da média da avaliacdo dos prestadores de servigcos ou da nota do
prestador, caso o contrato possua apenas um prestador de servico.

Pelo menos uma vez por ano, o fiscal técnico avaliara cada prestador de servico,
atribuindo uma nota de 0 a 10 para cada um dos 10 quesitos avaliados. A
avaliacao do prestador correspondera ao somatorio das notas em todos os
guesitos, podendo chegar no maximo a 100.

Caso o contrato possua mais de um prestador de servico, devera ser feita a
avaliacdo de todos os prestadores. Uma vez avaliados todos os prestadores, a
média da avaliagdo destes sera obtida, dividindo-se a soma das avaliagdes dos
prestadores pela quantidade de prestadores avaliados. Por exemplo, se tivermos
3 prestadores de servigcos e o somatério das notas destes seja 240 (80 + 70 +
90), a média sera 240 (240/3). Portanto, esta média implica na atribuicdo de 19
pontos.

Caso o contrato possua apenas um prestador, sera a avaliacédo deste que
determinara a pontuacéo no indicador. Por exemplo, se tivermos 1 prestador de
servico e a nota deste for 90, esta nota implica na atribuicao de 20 pontos.

Inicio de . : . ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestagéo do servico

100,00 = Média das avaliagdes dos postos = 90,00 fica atribuido 20 pontos
Pontuacéao 90,00 > Média das avaliagdes dos postos = 80,00 fica atribuido 19 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

80,00 > Média das avaliagdes dos postos = 75,00, fica atribuido 18 pontos
75,00 > Média das avaliagdes dos postos = 70,00 fica atribuido 17 pontos
70,00 > Média das avaliagdes dos postos = 65,00 fica atribuido 13 pontos
65,00 > Média das avaliagdes dos postos = 60,00 fica atribuido 12 pontos

pagamento 60,00 > Média das avaliagbes dos postos = 50,00 fica atribuido 7 pontos
50,00 > Média das avalia¢des dos postos, fica atribuido 4 pontos

Sancdes Ver item 3.2
Este indicador sera desenvolvido com base no preenchimento da "Planilha de
Avaliacao da Qualidade dos Servigos Prestados”, a qual sera conduzida pela
fiscalizagdo técnica. Sera dada uma atencdo ampliada a prestacéo de servicos

Observacéao do posto terceirizado de maneira esporadica, com o propésito de monitorar e
observar tanto o ambiente quanto a execuc¢éo dos servi¢os prestados. Com base
nessas observacoes, havera o preenchimento da Avaliacao do Prestador de
Servico" (item 2.4).

Peso do

Indicador I
Indicador 3 — Pagamento de salarios dentro do prazo legal

ITEM DESCRIGAO

Einali Garantir uma boa execucgéo contratual no tocante ao cumprimento da legislacéo

inalidade

guanto ao pagamento de salarios no prazo legal.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os salarios pagos no prazo legal, durante o
més a que se refere a medicéo.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncia.

medicao

Forma de e , . :
Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro

acompanhamen .

to de registros.

Periodicidade

Por evento (pagamento mensal), com afericdo mensal do total de ocorréncias.




Mecanismo de
calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.

Por exemplo, o ndo pagamento do salario de um ou mais funcionérios dentro do
prazo corresponde a 1 ocorréncia por dia Util de atraso.

Exemplo pratico:

Se o salario ndo for pago no primeiro dia Gtil apos a data de pagamento prevista,
iSSO conta como uma ocorréncia.

Se o salario ndo for pago no segundo dia Uutil apés a data de pagamento
prevista, isso conta como uma segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada dia Gtil de atraso.

Inicio de . : ~ ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestacao do servico.
Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 19 pontos
Pontuacéo 2 ocorréncias = 18 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

3 ocorréncias = 17 pontos
4 ocorréncias = 16 pontos
5 ocorréncias = 15 pontos
6 ocorréncias = 8 pontos

pagamento 7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso néo tenha havido nhenhum evento, impossibilitando assim a medicéo
do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).
Sancdes Ver item 3.2
De acordo com a CLT, o pagamento “devera ser efetuado, o mais tardar, até o
Observacéao quinto dia util do més subsequente ao vencido” (art. 459, § 1° do Decreto-Lei
5.452/1943).
Peso do
Indicador 0,65
Indicador 4 — Pagamento da diaria e meia-diaria dentro do prazo
ITEM DESCRICAO
Garantir uma boa execucgéo contratual no tocante ao cumprimento da legislacéo
Finalidade guanto ao pagamento das diarias e meia diarias no prazo estabelecido no Termo

de Referéncia.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os funcionarios recebendo as diarias e meia
diarias em dia, ou seja, no prazo que consta no Termo de Referéncia, durante o
més a que se refere a medicéo.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncia.

medicao

Forma de e , . :
Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro

acompanhamen )

- de registros.

Periodicidade

Por evento (pagamento por viagem), com afericdo mensal do total de
ocorréncias.

Mecanismo de
calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.

Por exemplo, o ndo pagamento de didrias e meia diarias de um ou mais
funcionérios dentro do prazo corresponde a 1 ocorréncia por dia Gtil de atraso.
Exemplo pratico:

Se a diaria ndo for paga no primeiro dia Util ap6s a data de pagamento prevista,
iSSO conta como uma ocorréncia.

Se a diaria ndo for paga no segundo dia Util apés a data de pagamento prevista,
isso conta como uma segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada dia util de atraso.

Inicio de
vigéncia

A partir do terceiro més da prestacéo do servico.




Pontuacéo
nominal deste
indicador para
célculo do fator
de ajuste no

Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 19 pontos

2 ocorréncias = 18 pontos

3 ocorréncias = 17 pontos

4 ocorréncias = 16 pontos

5 ocorréncias = 15 pontos

6 ocorréncias = 8 pontos

pagamento 7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a medicéo
do indicador, seréa atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).

Sancdes Ver item 3.2
Considerando que as diarias tém por finalidade indenizar o servidor pelas
despesas com alimentacao e hospedagem, decorrentes do deslocamento a

Observacéao servico, o pagamento devera ser efetuado, no prazo que consta no "Modelo de
Execucao do Objeto" do Termo de Referéncia, de forma a garantir o pleno
cumprimento do seu carater indenizatério.

Peso do

Indicador 0.6

Indicador 5 — Pagamento de auxilio-alimentacéo dentro do prazo legal
ITEM DESCRICAO
Finali Garantir uma boa execugéo contratual no tocante ao cumprimento da legislacdo
inalidade

guanto ao pagamento do auxilio-alimentacdo no prazo legal.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os funcionarios recebendo o auxilio-
alimentacdo em dia, durante o més a que se refere a medicéo.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncia.

medicao

Forma de e : . :
acompanhamen Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro
to de registros.

Periodicidade

Por evento (pagamento mensal), com afericdo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de
célculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.
Por exemplo, o ndo pagamento do auxilio-alimenta¢cdo de um ou mais
funcionérios dentro do prazo corresponde a 1 ocorréncia por dia util de atraso.
Exemplo pratico:

Se o auxilio-alimentagéo nao for pago no primeiro dia Gtil apés a data de
pagamento prevista, iSSo conta como uma ocorréncia.

Se o auxilio-alimentacéo néo for pago no segundo dia util apds a data de
pagamento prevista, iSSo conta como uma segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada dia Gtil de atraso.

Inicio de . : A ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestacao do servico.
Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 19 pontos
Pontuacéao 2 ocorréncias = 18 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no
pagamento

3 ocorréncias = 17 pontos

4 ocorréncias = 16 pontos

5 ocorréncias = 15 pontos

6 ocorréncias = 8 pontos

7 ocorréncias ou mais = 4 pontos

Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a medi¢éo
do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).

Sancdes

Ver item 3.2




Devem ser observadas as categorias que fazem jus ao beneficio e o prazo
estabelecido nas convencdes coletivas de trabalho, que estdo sendo

Observacéao consideradas, ou em outras que vierem a substitui-las. Nos casos em que a
convencao coletiva de trabalho ndo especifique o prazo limite para pagamento
do auxilio alimentacao, este devera ser pago até o ultimo dia Gtil do més.

Peso do

. 0,4

Indicador

Indicador 6 — Substituicdo do profissional ausente/faltoso dentro do prazo

ITEM DESCRICAO
Garantir uma boa execug¢édo contratual no tocante ao cumprimento da
Finalidade Substituicdo do profissional ausente/faltoso no prazo que consta no "Modelo de

Execucao do Objeto" do Termo de Referéncia.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os funcionarios ausentes/faltosos
substituidos dentro do prazo maximo, ou seja, ho prazo que consta no Termo de
Referéncia, durante o més a que se refere a medicao.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncia.

medicao

Forma de L e : . :
acompanhamen Pessogl. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro
- de registros.

Periodicidade

Por evento, com afericdo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de
céalculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.
Por exemplo, a ndo reposi¢éo de 1 (um) funcionario dentro do prazo
corresponde a 1 ocorréncia por dia Util de atraso na reposicao.

Exemplo pratico:

Se o profissional ausente/faltoso nao for substituido no prazo estabelecido, isso
conta como uma ocorréncia.

Se o profissional ausente/faltoso ndo for substituido no primeiro dia util apés o
prazo estabelecido, isso conta como uma segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada dia util de atraso.

"?'CA'O Qe A partir do terceiro més da prestacéo do servico.
vigéncia

Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 19 pontos
Pontuacéao 2 ocorréncias = 18 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

3 ocorréncias = 17 pontos
4 ocorréncias = 16 pontos
5 ocorréncias = 15 pontos
6 ocorréncias = 8 pontos

pagamento 7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso néo tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a medicéo
do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).

Sancdes Ver item 3.2
Considerando que a substituicdo do profissional ausente/faltoso tém por

Observagao finalidade a ndo interrup¢do do servico, a substitui_géo deverd ser efetuado, no
prazo que consta no "Modelo de Execugé&o do Objeto" do Termo de Referéncia,
de forma a garantir o pleno cumprimento.

Peso do

Indicador

0,3




Indicador 7 — Fornecimento dos uniformes conforme especificagdes, dentro do prazo
estipulado
ITEM DESCRICAO
Garantir uma boa execucéo contratual no tocante ao fornecimento dos
Finalidade uniformes, conforme as especificacdes estabelecidas no Termo de Referéncia,

dentro do prazo estipulado.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todos os uniformes fornecidos de acordo com as
especificacdes estabelecidas no Termo de Referéncia dentro do prazo, durante
0 més a que se refere a medicao.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncia.

medicao

e 812 Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro
acompanhamen .

to de registros.

Periodicidade

Por evento (solicitagdo), com afericAo mensal do total de ocorréncias.

Mecanismo de
célculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.
Por exemplo, o ndo fornecimento dos uniformes dentro do prazo (incluindo
eventual prorrogacéo autorizada pela Fiscaliza¢do do contrato, conforme Termo
de Referéncia), corresponde a 1 ocorréncia/solicitacao.

ApOs este prazo, sera acrescida de mais 1 ocorréncia/solicitagéo e por cada 3
dias Gteis de atraso.

Exemplo pratico:

Se o fornecimento dos uniformes nao ocorrer até o terceiro dia util apés a data
prevista, isso conta como uma ocorréncia.

Se o fornecimento dos uniformes nao ocorrer até o sexto dia util apés a data
prevista, isso conta como uma segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada 3 dias Uteis de atraso.

Inicio de . : A ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestacéo do servico.
Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 19 pontos
Pontuacéo 2 ocorréncias = 18 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

3 ocorréncias = 17 pontos
4 ocorréncias = 16 pontos
5 ocorréncias = 15 pontos
6 ocorréncias = 8 pontos

pagamento 7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a medicéo
do indicador, sera atribuido a pontua¢édo méaxima (20 pontos).

Sancdes Ver item 3.2

Observacéao O fornecimento de insumos esta disciplinado no Termo de Referéncia.

Peso do

Indicador Ets

Indicador 8 — Cumprimento de obrigagdes contratuais relativas a salde e segurancga no

trabalho - SST

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir uma boa execucao contratual no tocante ao atendimento as obrigacdes
contratuais relacionadas a saude e seguranca do trabalho.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todas as obrigacdes relativas a SST cumpridas,
durante o més a que se refere a medicao.

Instrumento de
medicéo

Constatacao formal de ocorréncia.




Forma de
acompanhamen
to

Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro
de registros.

Periodicidade

Por evento (por descumprimento de obrigacdo), com afericdo mensal do total de
ocorréncias.

Mecanismo de
calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.
Por exemplo, o ndo cumprimento de uma determinada obrigagéo contratual
corresponde a 1 ocorréncia/item descumprido e, apos o0 prazo para solucgéo,
admitida a prorrogacéo deste pela Fiscalizacao do contrato, sera acrescida de
mais 1 ocorréncia/item descumprido e por cada 2 dias Uteis de atraso na
solucao.

Exemplo prético:

Se a obrigacao contratual relativa a saude e seguranca no trabalho - SST néo
for cumprida até o segundo dia Gtil apds a data prevista, isso conta como uma
ocorréncia.

Se a obrigagédo contratual relativa a satde e seguranga no trabalho - SST nao
for cumprida até o quarto dia Util apés a data prevista, isso conta como uma
segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada 2 dias Uteis de atraso.

Inicio de . : A ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestacéo do servico.
Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 19 pontos
Pontuacédo 2 ocorréncias = 18 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

3 ocorréncias = 17 pontos
4 ocorréncias = 16 pontos
5 ocorréncias = 15 pontos
6 ocorréncias = 8 pontos

pagamento 7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a medicéo
do indicador, sera atribuido a pontua¢cdo maxima (20 pontos).
Sangdes Ver item 3.2
Observacéo As obrigagbes estdo previstas no Termo de Referéncia ou no Contrato.
Peso do
Indicador e
Indicador 9 — Cumprimento de outras obrigacdes contratuais
ITEM DESCRICAO
. Garantir uma boa execucgéo contratual no tocante ao cumprimento, por parte da
Finalidade

Contratada, das demais obrigacdes contratuais.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia, ou seja, todas as demais obrigacdes contratuais
cumpridas, durante o més a que se refere a medicéo.

Instrumento de

Constatacao formal de ocorréncia.

medicao

Forma de e , . :
Pessoal. O acompanhamento sera feito pelo fiscal do contrato através de livro

acompanhamen .

to de registros.

Periodicidade

Por evento (por descumprimento de obrigacdo), com afericdo mensal do total de
ocorréncias.




Mecanismo de
calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.
Por exemplo, 0 ndo cumprimento de uma determinada obrigacdo contratual
corresponde a 1 ocorréncial/item descumprido e, ap6s o prazo para solucéo,
admitida a prorrogacéo deste pela Fiscalizagdo do contrato, sera acrescida de
mais 1 ocorréncia/item descumprido e por cada 2 dias Uteis de atraso na

solucao.
Exemplo pratico:

Se a obrigacéo contratual (exceto a contemplada pelo indicador 7) ndo for
cumprida até o segundo dia Util apés a data prevista, isso conta como uma

ocorréncia.

Se a obrigacao contratual (exceto a contemplada pelo indicador 7) ndo for
cumprida até o quarto dia util apés a data prevista, isso conta como uma

segunda ocorréncia.

E assim por diante, para cada 2 dias Uteis de atraso.

Inicio de . : ~ ~ :
vigéncia A partir do terceiro més da prestacao do servico.
Sem ocorréncias = 20 pontos

1 ocorréncia = 19 pontos
Pontuacéo 2 ocorréncias = 18 pontos

nominal deste
indicador para
calculo do fator
de ajuste no

3 ocorréncias = 17 pontos
4 ocorréncias = 16 pontos
5 ocorréncias = 15 pontos
6 ocorréncias = 8 pontos

pagamento 7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso néo tenha havido nhenhum evento, impossibilitando assim a medicéo
do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).

Sancdes Ver item 3.2

Observacéao As obrigacdes estdo previstas no Termo de Referéncia ou no Contrato.

Peso do

Indicador 2

2.4. Para o Indicador 2, devera ser preenchida a Avaliagdo do Prestador de Servigo, conforme
tabela a abaixo:

Avaliacdo do Prestador de Servicos (Indicador 2 do Instrumento de Medicdo de Resultado)

Nome do fiscal
técnico (avaliador):

Setor responsavel
pela fiscalizagao
técnica:

Contratada:

NUmero do contrato:

Objeto contratual:

Nome do prestador

i Més/Ano de
de servigos \NO
(avaliado): referéncia
[ ich Nota (de
Quesito Descricéo 08 10)

Comunicacao imediata & Administracdo de qualquer anormalidade (relatar
alteragGes e/ou danos) verificada nos veiculos do campus, que possa ou nao
causar risco ao patriménio publico.

Observancia das normas de seguranga no trabalho.

Atendimento as orientacdes e procedimentos determinados pela
Administracao.

Participacdo nas decisdes sobre formas de execugéo dos servicos.

Execucéo dos servicos com eficiéncia e qualidade, prezando pelo né&o
desperdicio dos recursos, pela seguranca dos passageiros e da carga
transportada.




Posse de recursos de comunicacgao para imediato retorno as chamadas,
evitando a utilizacéo inadequada ou sem autorizacao.

Observancia do cronograma de execuc¢ao dos servicos.

Utilizag8o do uniforme e crach& de identificacéo.

Respeito, cortesia e cordialidade da equipe ao lidar com alunos, bolsistas,
estagiarios, terceirizados, servidores, visitantes da Contratante.

Disponibilidade para, mediante comunicacédo prévia, realizar, de forma

10 | ocasional, a prestacéo de servicos em finais de semana e feriados,

observando rigorosamente os limites legais impostos a jornada de trabalho.
Total de pontos:

© (O[N] O

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1. A partir do inicio da vigéncia do contrato, as pontuacdes de qualidade devem ser totalizadas
para o més de referéncia, conforme métodos apresentados nas tabelas acima.
3.1.1.A pontuacéo final em cada indicador é obtida multiplicando a pontuacédo ao peso do
indicador.
3.1.2.A aplicagédo dos critérios de averiguagdo da qualidade resultard em uma pontuacao final
no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente & soma das pontuac¢des obtidas para
cada indicador.
3.2. A partir do terceiro més de vigéncia do contrato, os pagamentos devidos, relativos a cada més
de referéncia, devem ser ajustados pela pontuac¢éo total do servi¢o, conforme tabela e formula
apresentadas abaixo:

Faixas de pontuacéo total do E de ai d
servico em todos os Pagamento devido 9tor S EUSIE ol
o nivel de servico
indicadores
De 90 a 100 pontos 100,00 % do valor previsto 1
De 80 a 89 pontos 98,50 % do valor previsto 0,985
De 70 a 79 pontos 97,00 % do valor previsto 0,97
De 60 a 69 pontos 95,50 % do valor previsto 0,955
De 50 a 59 pontos 94,00 % do valor previsto 0,94
De 40 a 49 pontos 92,50 % do valor previsto 0,925
5 .
De 30 a 39 pontos 74,00_ 0% do valor preV|_st~o e 0.74
penalidades e/ou rescisao
5 ;
Abaixo de 30 pontos 59’20. 6 do valor prew_stNO € 0,592
penalidades e/ou rescisao

4. LISTA DE VERIFICACAO PARA A AVALIACAO DE NIVEL DOS SERVICOS



LISTA DE VERIFICACAO PARA A AVALIACAO DE NIVEL DOS SERVIGOS

Nome do fiscal S .
1écnico etor r_e-sptznsa}vel_pela
(avaliador): fiscalizacéo técnica:
Contratada: Numero do contrato:
cog'?rjaettl?alz Més/Ano de referéncia:
Pontuacédo para célculo do fator de ajuste no pagamento Otde. de Eggltuagao
Indicador Descricao [pensei em retirar esta coluna, pois esta informacao ja consta no ocorr'éncias Pontuacéo | Peso (pontuacéo
respectivo indicador. Coloquei s6 para facilitar a sua reviséo] X peso)
1,25 (no
més em
Qualidade dos 5,00 = Méd_ia das aval_iag:c")es das vjagens =4,50 fi_ca atri_buido 20 pontos ?;fji;(;rda
Servicos 4,50 > Média das avaliacoes das viagens = 4,00 fica atribuido 19 pontos a
4,00 > Média das avaliagdes das viagens = 3,75, fica atribuido 18 o
prgsteidos pontos ) avaliacéo
1 (?gaﬂi?g%g? 3,75 > Média das avaliagdes das viagens = 3,50 fica atribuido 17 pontos gal(ijcze d?estador)
q dos 3,50 > Méd!a das aval!a(;c")es das viagens = 3,25 fica atribuido 13 pontos P 2 2,5 (no
agendamentos 3,25 > Média das avaliacdes das viagens = 3,00 fica atribuido 12 pontos mé’s em
das viagens) 3,00 > Média das avaliagdes das viagens = 2,75 fica atribuido 7 pontos que nao)
2,75 > Média das avaliacbes das viagens, fica atribuido 4 pontos [vou
colocar s6
0S pesos]
100,00 = Média das avalia¢des dos postos = 90,00 fica atribuido 20
pontos
Qualidade dos 90,00 > Média das avaliagdes dos postos = 80,00 fica atribuido 19
servicos pontos
5 prestados 80,00 > Média das avaliagdes dos postos = 75,00, fica atribuido 18 N&o se 125
(avaliacéo da pontos aplica '
fiscalizacéo 75,00 > Média das avaliagdes dos postos = 70,00 fica atribuido 17
técnica) pontos

70,00 > Média das avaliagdes dos postos = 65,00 fica atribuido 13
pontos




65,00 > Média das avaliagbes dos postos = 60,00 fica atribuido 12
pontos
60,00 > Média das avaliagdes dos postos = 50,00 fica atribuido 7 pontos
50,00 > Média das avaliacdes dos postos, fica atribuido 4 pontos

Pagamento de

Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 19 pontos
2 ocorréncias = 18 pontos
3 ocorréncias = 17 pontos
4 ocorréncias = 16 pontos

SEETEE CERITY 5 ocorréncias = 15 pontos Bie
do prazo legal PO
6 ocorréncias = 8 pontos
7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicéo do indicador, sera atribuido a pontuacédo maxima (20 pontos).
Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 19 pontos
2 ocorréncias = 18 pontos
Pagamento da 3 ocorréncias = 17 pontos
diaria e meia- 4 ocorréncias = 16 pontos
o o 0,6
diaria dentro 5 ocorréncias = 15 pontos
do prazo 6 ocorréncias = 8 pontos
7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicéo do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).
Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 19 pontos
Pagamento de 2 ocorréncias = 18 pontos
gamer 3 ocorréncias = 17 pontos
auxilio- ~
. ~ 4 ocorréncias = 16 pontos
alimentagéo A 0,4
5 ocorréncias = 15 pontos
dentro do P
6 ocorréncias = 8 pontos
prazo legal

7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso ndo tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicdo do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).




Substituicdo do

Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 19 pontos
2 ocorréncias = 18 pontos
3 ocorréncias = 17 pontos

S v -
I ———— 5 ocorrencias = 15 pontos '
prazo 6 ocorrencias = 8 pontos
7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nédo tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicéo do indicador, sera atribuido a pontuacédo maxima (20 pontos).
Sem ocorréncias = 20 pontos
Fornecimento 1 ocorrAén(;ia = 19 pontos
. . 2 ocorréncias = 18 pontos
i S 3 ocorréncias = 17 pontos
especificacdes i ocorrenclas = LD oo 0,15
I — ’ 5 ocorréncias = 15 pontos ’
prazo 6 ocorrencias = 8 pontos
estipulado 7 ocorréncias ou mais = 4 p_ontos o _
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicao do indicador, sera atribuido a pontuacdo maxima (20 pontos).
Sem ocorréncias = 20 pontos
Cumprimento 1 ocorrf:ngia =19 pontos
de obrigacdes 2 ocorréncias = 18 pontos
contratuais 3 ocorréncias = 17 pontos
relativas 2 4 ocorréncias = 16 pontos 02
- 5 ocorréncias = 15 pontos '
saude e

seguranca no
trabalho - SST

6 ocorréncias = 8 pontos
7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nao tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicao do indicador, sera atribuido a pontuacédo maxima (20 pontos).




Sem ocorréncias = 20 pontos
1 ocorréncia = 19 pontos
2 ocorréncias = 18 pontos

Cumprimento 3 ocorréncias = 17 pontos
de outras 4 ocorréncias = 16 pontos
9 DR o 0,2
obrigacdes 5 ocorréncias = 15 pontos
contratuais 6 ocorréncias = 8 pontos
7 ocorréncias ou mais = 4 pontos
Obs.: Caso nédo tenha havido nenhum evento, impossibilitando assim a
medicéo do indicador, sera atribuido a pontuacédo maxima (20 pontos).
Total

Observacdes sobre as ocorréncias verificadas no més

[Devem ser descritas detalhadamente todas as ocorréncias, uma vez que podem acarretar o desconto na nota fiscal. Por exemplo, a quantidade de
empregados que receberam em atraso e a quantidade de dias de atraso, quais foram as obrigacées descumpridas e se o respectivo prazo para solu¢éo foi

cumprido etc.]

Faixas de pontuacéo total do servico em todos os indicadores

Valor
normal da
parcela

Fator de
ajuste

Valor a ser
pago pela
parcela

De 90 a 100 pontos (Fator de ajuste = 1,00)
De 80 a 89 pontos (Fator de ajuste = 0,9850)
De 70 a 79 pontos (Fator de ajuste = 0,9700)
De 60 a 69 pontos (Fator de ajuste = 0,9550)
De 50 a 59 pontos (Fator de ajuste = 0,9400)
De 40 a 49 pontos (Fator de ajuste = 0,9250)
De 30 a 39 pontos (Fator de ajuste = 0,7400) + (Penalidade(s) e/ou resciséo)
Abaixo de 30 pontos (Fator de ajuste = 0,5920) + (Penalidade(s) e/ou resciséo)
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